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LEI Nº. 3.117 DE 10 DE JANEIRO DE 2011 

Uchii-i 
Como a gente sempre quis! 

"Abra Crédito Especial no Valor de R$ 97.402,67 
(Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Dois Reais e 
Sessenta e Sete Centavos) e dã outras 
providências". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal um 

Crédito Especial no valor de R$ 97.402,67 (Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Dois Reais e Sessenta 

e Sete Centavos) para Suplementar a seguinte Dotação Orçamentária: 

02.00 - PODER EXECUTIVO 
02.07 - FUNDES 
12.365.0016.1047.4490.51 -R$ 97.402,67-FICHA Nº. 364 

Art. 2" - O Valor do Presente Crédito será coberto com o recurso proveniente 

do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do· Exercício de 2.01 O, Fonte de Recurso Nº. 

02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados, recursos do FUNDES no Valor de R$ 

97.402,67 (Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Dois Reais e Sessenta e Sete Centavos). 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 10 de Janeiro de 2.011. 
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